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PREFEITURA DE SÃO MIGUEL DO TAPUIO/PI 
PraÇil. C.I. M■noel 'Ev•rí.sto de P■ tvai, 92-Bllfrro Centro, 
CNPJ n• 06.716.906/0001·93. Tel/Fax - (86) 3249-1333 

PROJETO DE LEI N" 038/2019 
Silo Miguel do Tapuio - Pl, 25 de novembro de 2019. 

Dispõe sobre o controle da 
poluição atmosférica no 
Municlpio de São Miguel do 
Tapu.io. 

O Prefeito Municipal de São M;guel d o Tapuio, no uso de suas atribuições legais, FAZ 

SABER que a Câmara Municipal votou, aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Faço saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei : 

Art. 1 ° O controle da poluição atmosférica, no âmbito do Municlpio de São Miguel do 
Tapuio, obedecerá ao disposto nesta Lei . 

Parágrafo Único. Sujeitam-se ao disposto nesta lei todas as atividades, empreendimentos, 
processos, operações, dispositivos móveis ou imóveis ou meios de transporte que causem ou 
possam vir a causar, de maneira direta ou indireta, poluição ou degradação do Meio 
Ambiente. 

An. 2° É vedado o lançamento ou a liberação, no ar, de toda e qualquer forma de matéria, 
resíduo ou energia, que possuam agentes nocivos, acima dos padrões estabelecidos na 
legislação municipal e, em espcçial, nesta Lei, que possam causar poluição ou degradação 
ambiental. 

Art. 3º A qualidade do ar deverá ser mantida em conformidade com os padrões e normas de 
emissão definidas pelo Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, os padrões e as 
normas estaduais e municipais, noladarnente desta Lei . 

§ 1 ° São padrões de qualidade do ar as concenttações de poluentes atmosféricos que 
ultrapassadas poderão afetar a saúde, a segurança e o bem estar da população, ocasionar danos 
à flora e à fauna, aos materiais e ao meio ambiente cm geral. , 

§ 2º As normas de emissão estabelecem quantidades máximas de poluentes, cujo lançamento 
no ar e permitido, nllo gerando qualquer direito adquirido, nem conferindo isenção da 
obrigação de indenizar ou reparar os danos causados às pessoas e aó meio ambiente. 

Art. 4 º Ficam estabelecidas para o munic!pio de SIio Miguel do Tapuio os seguinties padrões 
primários do ar: 

l - PTS - Pwticulas totais em suspensão: 

a) Concentração média geométrica anual: 80 ug/m3; 
b) Concentraçllo média de 24 (vinte e quatro) ho.ras: 240 ug/m3 ; 

II - Fumaça: 

a) Concentraçllo média aritmética anual : 60 uglm3; 
b) Concentraçllo média de 24 ( vinte e quatro) horas: 150 ug/m3; 

ill - Partículas ínalàveis: 

a) Concentração média aritmética anual: 80 ug/m3; 
b) Concentraçllo média de 24 (vinte e quatro) horas: 365 ug/m3; 

IV - Dióxido de Enxofre: 

a) Concentração média aritmética anual: 50 ug/m3; 
b) Concentração média de 24 ( vinte e quatro) horas: 150 ug/m3; 

V - Monóxido de Carbono; 

a) Concentração média de 8 (oito) horas: 10.000 uglm3 ( 9 ppmm); 
b) Concentração média de 1 (uma) hora.: 40.000 uglm3 (35 ppmm); 

VI - Ozônio: concentraçllo média de 1 (uma) hora: 160 ug/m3; 

VII - Dióxido de Nitrogênio: 

e) Concen~ média aritmética anual: 100 ug/m3; 
b) Concentração média de 1 (uma) hora: 320 ug/m3 

Parágrafo único. O município poderá adotar padrões mais restritivos, por decreto, cm casos de: 
emergência "ad referendum" do Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMAM. . 
Art. 5° É proibida a emissão de substâncias odorlferas na almO$fera em concentrações 
percepúveis ao nível da aglomeração wbana. 

Art. 6º o annaz.enamento de matelial fragmentado ou paniculado deverá ser feito em silos 
vedados ou dotados de outros sistemas que controlem a poluiçllo com eficiência de:: forma que 
impeça o arraste do respectivo material pela ação dos ve.ntos. 

Art. 7º E m áreas cujo uso preponderante for residencial ou comercial ~ fica a critério da 
Secretaria. Municipnl de Meio Ambiente. Cultura e Tw-ismo especificar o tipO de corn.bustlvel 
a ser- utilizado por cquípame.ntos ou dispositivos de combUS111.o. 

Panlgrafo Único. Incluem-se nas disposições deste artigo, os fomos de panificação. de 
restante, de caldeirWI e churrasqueiras pún1. qúlllqucr finalidade. 

Art. 8° Toda fon.te de poluiçlo attnosférica deverá ser provida de sistema de ventilação 
exaus tora ou outros sistemas de controle de poluentes de cficiiencia igual ou :superior ao 
apontado. 

Art. 9". Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

Art. 10". Revogam-se as disposições em contrário. 

Mandamos. portanto. a todas as auto.ridades a quem o conhecimento e a execução desta Lei 
pertencer. que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como neta. se contém. 

GABINBTB DO PREFEITO MUNICIPAL D E SÃO MIGUEL DO TAPUIO. ESTADO DO 
PIAUÍ, aos dias 2S de novembro de 2019. 
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.JOSÉ LINCOLN SOBRAL MATOS 

Prefeito Municipal 

-.,1;r~ 

CAI.IARAMUN. DE S. l,UGUEl DOTAPU1v -, 
EXPEOIENTE APRECIAOO NA SESSÃO 

0 °"°'""'" IE] E l 1 • A zQJJ,,Y~Ol'I' 
º"'"'"'-~-~:~--

VOTAÇÃO , U, ... ,'c-G\., 
VOTOS . FA\'OR~ ,oros COHTRA.f'Q_ 

Ci:I '""º'"ººIA) 0 REJEITA0O1•1 
oes, 

PODER LEGISLATIVO 
ÂMARA Ml/NICll'AL DE SÁO MIGUEL DO T 

Av. Di.oha Aragão N"' 300- Ceatro- Silo M.i1,,--uel do T11pu· 
CNP.I • 05.864.638/0001-94. - CEP 64.330-000 

f "one: 86 98101-0202/Watsap 86 9909- 1717 

COMISSÃO DE IDSTICA I EÇISI AÇÃO E REDAÇÃO FINAL 

PARECER AO PROJETO DE Lfil Nº 038/2019 

ºDispõe sobre o Controle da poluição atmosférica no Muni.d.pio de Slo "M:lgue] 
do Tapulo. 

RETATÓRIO 

O Prefeito Municipal ele Sao Mlgad do Tapulo, Esta.do do Pianl, é 
co,:npctente pua apresentar a matéria especifica que d.iopõe sobre o controle da 
poluição atmosférica no Mu.nld{rio de São Mlgad do Tapulo p11111 regular e 
conttolar o uso de sa.bstb.da.s qac agridem o meio ambiente do nosso municipio, 
propardooando mais S111á.de pua a pop1llaj'Ao. 
Sendo assim, o mllllÍdpio será coote:nq,lado co01 a Política &Qllblcatal exigi.da e 
aplicada mu.ndlalmente em balefido da poplllaçio em geral. 

PARF.CRR DO RELATOR 

O Prc.1cntc projeto, no mérito, observa as Leis Federal, E stadual e Municipal, 
d isciplinadora do objeto t:m tela, ubt:dccendo • Tkoka Legislativa, Juridicamente 
lcga.l e õbedcce as regras gramaticais. 

Face ao c1i:-po.uo. VOTO pela sua APROVAÇÃO, assim sendo, oJ dcmaü 
imeMbro.t c,!t-su Com.issl.o acompanham o voto dedsa Rélatori ... 

SALA DAS SESSÕ 
Dezembro de 2019 

Ver 
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Verba Volant ,
Escripta Manent


